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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOU 

LEI Ng 3,043 
Oe 20 Llc março de 1 9811 v 

Trensfero da classe das bEns de 
uso comum do povo para a dos domi 
nicais imÓvel que espeoif.l.ca, ;; 
toriza o sua alienação por doaç~ 
à Cosa da !llnizade de Araraq.Jara, 

• A e da outras provida1cias.-

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE AAAAAQUAAA, Estado da Sãa 
no exercício de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decre 

•~OIJ"'"""'·dil Câuara ~nicipal, em sessão ordinária de al de março de 1 984, promui 
' . -po a· seguinte la!. :-

/\rtigo 1 P - Fica trc.nsferido da classe de bem da uso 
comun do povo para a classe de dominit::Ell, o imÓvel can 213,54 ms2., situado 
nesta cidade, caracterizado na desenl1o nl! 2 - 915 A o respectivo memorial 
descritivo, elaborados· pda .1\ssessorin <J,, F'lanejamml:o da 'fl.micipalidade , 
que assim se descreve e confronta :-

DES::&cJío 00 PEfÚr/ETilO :- Inicia-se no ponto O (zero), localizado no alinho! 
menta predial da AvE>nida 15 de Novanbro; ucti' segue no sentido Norte com dis 
tt11cia de 13,35 metros Llté utingir o ponto l (un1), fuzwdo divisa can u ám~ 
da propriedade do 3rnhcr fi:bnrLo GiJZ<:o c .>lan i\zun " outro; Jui L&JUO no 
sentido leste com distânci"t do 22,'70 r:.cl:ros até atingir o ponto 2 (dois),l2 
calizado no alinhc;nmto predi;Ü du :',u:l ;,,,,,·iu 1\ntonio Camargo ele Olivdra ; 
da! segue sobre este alinh:Joncon to em curva, com distSncia de 27,47 rnotros / 
até atingir o ponto O {zum), in{ciLJ dEste\ c1cscriç.Üo, perfazendo uma área 
total de 213,54 metros qu0drudas, 

CONFRONTAr0ES :
FJ'I::t:S :- O 1 - i'l"~lilo n> 170 J"' pwpricc!udCJ Co GEnhor Alberto Guz -

torizado 
cl'i to nc 

ZOj 

1 - 2 - F'rédlo n• 2.J, c)., pmpricdudc do Gwhor Saler1 Azzem 
[; OLI t ~"'O ; 

2 - O -Confluência das vlas :- 1\venida 15 de Nove:mbra e 
~~\Uii L\:lrio t\ntoolu L:t~-nargo de Oliveira. 

1\rtigo 21i - Plca o fTofci to, en norne do ::~.mic:i'pio•~ 
a alienar por doação 8. Castt d;o Am.i.z:Jde de Arara~ar:> o imÓvel de.:! 
artigo ~ turior, rx~r(l nclo ser ccn~tru:tda suu sédc. 

F1rtigo 32 - i\ dc;r.e t,;ria fica obrigadél a iniciar a - . { ccnstruçao da sede dentr·a do um ona c Cl CLnclu -1-:t an cinco anos, contados 
da data da assinutux·o de:. escritura ds doc.çüa. 

Actigo 4Q - A donc.t.Ôria n::':<J pudur~ d ..• r destina10ão di 
versa da estabelecida nu artigo 22 destu lei, nc~m ulic.n-... cc o ir!Ó\.'el sun a 
anuência exprossa do daê!dnr, 
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Artigo 59 - A falt:1 de cumprimento de qualqusr das 
obrigaçÕes constantes nos ta lei, acarreb:n"';:Í, indspendm tancn te de quaisquer 
notificação ou interpelação, a reversão do imÓvel, com todas as I:Enfeitor.i.as 
existentes, ao patrimônio do doador, stJm di roi to a qualquer indenizaçoo, re; 
salvado, ainda, o direi to dB perdas e danos por parte do lt\.micÍpio, 

• 1\l'tigo (iQ - Csl:a Lci L'fltrüra em vigor na dota de sua 
f'Jblicação, revogadas as disposiçÕes E~l contr.irio,-

PAEFFllUM 00 ltl.INicfriO IX AI1AHI\~ARA, aos 2fl ( vint8 e oi to ) de março de 
1 984 { mil novscentCls e oi tenta e quatro ) .-
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-: 1· :.:fci to Lu r .lei_ pal-

Publicada no Departa-uento da lld11linistru,.::ío !·.ünicipal, na dob.J supret.-

Registrada às fls. nºs, l·~S c li'l6 do livr'ü competente n~ 20.-

PROCESSO NQ ::fl3/84 - "FC ~, 


